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EDITAL

António Augusto Ribeiro, Presidente da Assembleia Municipal de Murça, torna

público, para cumprimento do estipulado na alínea b) na1 do arto3o da Lei no75/2013 de

12/09, que vai realizar—se no próximo dia 30 de junho de 2018, pelas 14:30h, a Sessão

Ordinária da Assembleia Municipal no Auditório dos Paços de Concelho, com a

seguinte ordem de trabalhos:

1— Informação do Presidente da Câmara Municipal;

(Alínea c) do no2 do arto25 da Lei na75/2013, de 12 de setembro)

2 — Proposta de adesão à Associação Nacional das Assembleias Municipais — ANAM;
(Alínea u), artigo 25“, conjugado com o no 1 do artigo 108o, ambos do anexo I a lei no
75/2013, de 12 de setembro)

3 — Aquisição de Energia Elétrica em Média Tensão, Baixa Tensão Especial e Baixa
Tensão Normal, para as Instalações dos Municípios da CIMDOURO e afins para
2018/2019. Informação de abertura, estimativa orçamental e aprovação da proposta
do protocolo;

(na 1 do artigo 22” do decreto-Lei no 197/99, de 8 de junho (regime jurídico da
realização das despesas públicas) e na alínea c9 do no 1 do artigo 6o da Lei no 8/2012,
de 21 de fevereiro)

4 — Constituição da Empresa Águas do Interior-Norte, E.l.M., S.A., versão final do
processo de constituição;

(alínea n) do no1 do art.o 25 da Lei no 75/2013, de 12 de setembro)

5 — Prestação de Contas Consolidadas do ano 2017;

(Alínea I) do noz do arto25 do anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com
o disposto no no 2 do artigo 76u da Lei no 73/2013, de 3 de setembro)

6 — Proposta de revogação de todos os apoios sociais vigentes na Câmara Municipal
de Murça; '

(Alínea g) do no 1 do artigo 25o e k) do no 1 do artigo 33o, da Lei no 75/2013 de 12 de
setembro)
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7 — Proposta de Reorganização dos Serviços Municipais do Municipio de Murça

operando nos termos do Decreto-Lei n.“ 305/2009, de 23 de Outubro — Regime

Jurídico da Organização dos Serviços da Administração Autárquica — RJOSAL.

(alínea m) do no1 do art.o25o da Lei no 75/2013, de 12 setembro)

8 — Relatório de conclusões factuais da Avaliação organizativa e Financeira do

Municipio de Murça - Para conhecimento

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor que

serão afixados no lugar de estilo, habituais.

Murça, 2,1 dle'iu'nho de 2018

O Presidente da Assembleia Municipal,

m;; M MM

(António Augusto Ribeiro, Prof.)


